
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE S.ÃO PAULO 

LEI JIA 606, DE 31 DE DBZEllBRO DE 1.958. 

Dispõe a8bre abertura de crédito esp e
cial e dá outras providênciaa.-

O PREFlUTO DO JIUIIC!PIO DE ASllIS: 

!'aço a1Lber que a câmara Municipal decreta e eu aan -

ciono a aeguinte lei: 
Artigo lA - l'ica a Pre1�e1 tura Jlu.n.i. cipal autorizada a ap licar a ia

portância �Le Cri 20.000,00 (vinte 1111 cruzei ros) , do 
cr6dito es1�c1al aberto por intemédio da Lei nA 594, 
de 5-ll-19!i8, nas obras de adaptação do prédio destin.!, 
do ao functonaaeàto do Diapenaário de hberculose. 

Artigo 21 - Esta lei er:i.trará em vigor na data de sua publicação, 1'! • 
vogadas as disposições em contráii.o. 
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